
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURÀ MUNICIPÀT DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

Esêo1a Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

1 o TERMO ADITIVO

1s 9 / 2024o

OBJETO: PRESTAçÀO DE SERVIÇOS COMO CUIDADOR (À) / PRORROGAÇÀO DE

PRÀZO CoNTRÀTUÀL E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR GLOBAL.

BASE LEGAL: Art.
Lei Municipal n. "

37. inciso
2L4/2O2L de

IX, da Constituição Federal- de 1988,
16/03/202]-

DATÀ: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: ÀDRIÀNÀ DE üESUS SAIiITOS

Pracà da Matriz Centro CEP: 49.65C 000 Drvina Pastora/SE
cNP.r: 13.108-733/0001-96

DO CONTRJATO N.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MIJNICI PA]. DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Escola Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

1o TERMO ÀDrrrVO AO CONTRÀTO N" L59/2O24.

TERMC ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITUR,A MT'NICIPÀI DE

DIVINA PASTO&À E ÀDRIANÀ DE

üESUS SÀ}ITOS, NA FORMA

ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por r-enpc

determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEBITT Rà MT NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR;A, pessoa juridica de direitÕ
púbIico, CNPü: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titula.r a Prefeita Municipal, llâRIÀ CLARIA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.915-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da

Matrrz, no 49, doravante denominado CONTRATÀIITE, e do outro lado,
ÀDRIÀIiIA DE JEsus SÀ!ü[OS, brasrleiro (a) . maior e capaz, CUIDÀDOR (A) ,

residente e domiciliado (a) na Rua Alto da Jaqueira, N'18, Povoado
Maniçoba, Divina Pastora/SE, portado.r (a) de RG n." 22OL!3A2 SSP/SE,
cPE no 036.496.315-80, doravante denominada simplesmente de

CONTRIATÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato o-" 159/2A24,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cLáusulas
aba ixo :

CI,AUSUI,A PRIMEIF"A E'UNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divlna Pastora Lei n". L2/1994, observando-
se todas as normas relativas a esta modâIidade de contrataÇão, em

conformidade com o Art. 37, incíso IX, da ConstituiÇão EederaI, em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Munic.ipal n." 2I4 de 16 de março de 2027, objetivando suprir
necessidade de excepciona1 interesse público enquaato êstivêr ên
ande.mênto os trâmites necessários para a deflagraçáo do êoncurso
público.

CI^AUSI'I.A SEGI'NDÀ - DO PR,AZO DO CONTRÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
mêsês, periodo compreendido entre 01 de juJ.ho de 20211 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
mot j-vos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da Iei 2L4/2021 .

CNPJ: 13.108.733l0001-96

N

r



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITI'R;A MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

Escola Municipal Maria de Lourdes Cardoso Costa

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 0A7 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo no201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na p.resente c1áusuIa e de
noti-ficação, caso venha a ser realizado e concluido o CoÍtcrrrso
Priblico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenj-zação referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qua.Iquer reclamaçâo em
julzo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaÇão, desde que justificado pelo interessê púbJ-ico ou

ausêncj-a de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

CLÀUSULÀ TERCEIRÀ - DÀ DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteração do va1or, destj-nado a atender as necessidades da
PREFEITURÀ Ut NICIPÀL DE DIVINA PÀsToRlA para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
759/2024, conforme segue abaixo:

I'NIDÀDE ORÇÀMENTÀRIA : 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇão
Cult u ra

e

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

ÀçÂo

EÍ,EMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinado

15001001 -
manut enÇã o

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO :

CI.AÚSUIÀ QUÀRTÀ - DO VATOR

A PREEEITURA MITNICIPAI DE DTVINA PÀSTORA pagará ao (à)
CONTRÀTÀDO (A) , em rêmuneraÇào aos serviços contratados a
importâncía de R§ 1.4L2,OO (nil quatrocentos e doze reais) por mes,
a titul-o de safário, perfazendo o valor gIobaI do aditivo R$
4.412,00 (oito miJ- quatrocentos e setênta e dois reais).

IdentificaÇÕes das despesas com
e desenvolvimento do ens ino

$'
PraÇa Ca Ma!!1: - Ce.trc -:EP: 49.é54-0t0 D:v1ra Pas:c:a/SE

SNPJ: 13.108.?3310001-96



As demais c1áusulas do Contrato original permanecem ina.l-teradas.

ESTADO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Escola Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

§1". Excepciona Imente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a

redução de j ornada.

§2o. Será acrescida de adici-onal de insalubridade, em percentuais
de 10?, 2OZ ou 408, conforme o grau de exposlÇão, quando a atividade
desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministério do Traba.Iho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneração for vinculada ao sa1ário minimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

CI.AÚSIILÀ QU INTÀ - DE Cr,ARiàÇÀO

O COI(!&ATÀDO (À) decfara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o cotlcurÉro público para as mesmas

funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possj-bilidade de rescisão unil-ateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

certamê que será realizado.

cr,AÚsulÀ sExrÀ - RÀTrErcAÇÀo

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurÍdlcos
legais efeltos.

Divina Pastora,/SE, 27 de junho de 2024.

\»JV-z
!,IARIA CIÀIÉ PRÀD/RIBEIRO ROLLEMBERG

Prereira Municipa-

ROUS I JÀI.IE ÀP CIDÀ SÀNTOS HIPOLITO
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TURJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

EscoLa Municipal Maria dê Í,ourdês Cardoso Costa

CONTRATADO (A)

CPF: o3+t33JÊ Se-o

(-vl: í55 GlG"t Ys-r í

e'

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650 000 Dlvina Pastora/SE
CNPJr 13.108.733/0001-96


